
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

T rata o objeto de C ontratação de empresa es pecializ ada em prestação de serviços  de seguro predial 
contra incêndios , queda de raios , explosões , inundações  por enchentes  ou alagamentos , danos  por 
águas  e riscos  diversos  (vendaval, furacão, ciclone, tornado, fumaça, queda de granizo, 
des moronamentos , impacto de veículos , danos  elétricos, queda de aeronaves , res ponsabilidade civil, 
tumultos , greves  e lockout) para cobertura do patrimônio mobiliário - Terminal Rodoviário Municipal de 
Baixo Guandu, conforme condições  e exigências  estabelecidas  neste instrumento.

1.1. Especificações e quantidades

ITE
M

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT.

01 S eguro E mpresarial (P redial) para o T erminal 
R odoviário Municipal de B aixo G uandu, localiz ado 
na R ua Ibituba - 69 - C entro - B aixo G uandu - E S , 
com vigência a partir da ass inatura do contrato, 
conforme coberturas  mínimas :

P rédio/Imóvel 
T erreno 2628 
M² Área 
C ons truída: 
554 M²

01

Coberturas Mínimas
Incêncio, E xplosão, F umaça e Q ueda de Aeronave R $ 5.000.000,00
Danos  E létricos R $ 100.000,00
R esponsabilidade C ivil R $ 100.000,00
Desmoronamento R $ 200.000,00
Impacto de Veículos R $ 200.000,00
Vendaval, F uracão, C iclone, T ornado e Queda de 
G ranizo

R $ 300.000,00

Alagamento R $ 100.000,00

1.2. Da natureza do objeto

O s bens  objeto desta contratação são caracteriz ados  como comuns , com caracterís ticas  e 
especificações  us uais  de mercado.

1.3. Da observância do § 1º do art. 75

Declaro, para os  devidos  fins , que o valor da contratação direta respeita os  limites  estabelecidos  no § 1º 
do art. 75 da L ei F ederal n° 14.133/2021.

1.4. Critérios de Julgamento

O  critério de julgamento adotado s erá o de menor preço, observadas  as  exigências  contidas  neste 
T ermo de R eferência.

Local/Setor: SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E COMUNICAÇÃO00000314 -

Requerimento Nº: 000031 / 2025 - 04/02/2025______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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1.5. Prazo de Vigência

O  praz o de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados  da emiss ão da apólice, na forma do 
artigo 105 da L ei nº 14.133/2021.

1.6. Estimativa do valor da contratação

O  valor estimado da contratação do objeto é de R$ 11.713,99 (onz e mil, setecentos  e treze reais  e 
noventa e nove centavos), conforme orçamento com valor estimado anexado aos  autos .

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Na sessão virtual realizada em 9 de agosto de 2024, a 2ª C âmara do T ribunal de C ontas  do E stado do 
E spírito S anto (T C E -E S ) decidiu que a P refeitura de B aixo G uandu deve manter em vigor um seguro 
para o T erminal R odoviário Municipal, com um prazo de 180 dias  para a implementação completa. 

2.1. Necessidade de Cobertura Abrangente

A decisão do T C E -E S  es tabelece a necess idade de uma apólice de seguro que cubra uma ampla gama 
de ris cos  e danos . E ssas  coberturas  são essenciais  para garantir a proteção total do T erminal R odoviário 
Municipal. As  razões  para cada cobertura são detalhadas abaixo:

· Incêndio e Fumaça: Incêndios  podem causar danos  extensos  e potencialmente destrutivos  à 
estrutura e aos  equipamentos  do terminal. A cobertura para incêndio e fumaça é crucial para permitir 
uma recuperação rápida e minimizar os  impactos  financeiros .

· Responsabilidade Civil: E s ta cobertura protege o Município contra reclamações  e ações  judiciais  de 
terceiros  em caso de acidentes  ou danos  ocorridos  no terminal. É  fundamental para as segurar a 
proteção financeira e legal da adminis tração municipal.

· Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado e Granizo: E sses  eventos  climáticos  podem causar danos  
s ignificativos  à es trutura do terminal. A cobertura contra esses  fenômenos  é necessária para garantir a 
reparação e a manutenção da operação em s ituações  extremas .

· Impacto de Veículos e Queda de Aeronave: O  impacto de veículos  e aeronaves  pode resultar em 
danos  graves  à infraestrutura. A apólice deve cobrir es ses  riscos  para evitar custos  elevados  em casos  
de acidentes .

· Danos Elétricos e Queda de Raio: P roblemas  elétricos  e danos  causados  por raios  podem 
comprometer s is temas  críticos  e caus ar interrupções . A cobertura adequada para esses  danos  é 
essencial para a continuidade operacional do terminal.

· Explosão e Desmoronamento: E xplosões e desmoronamentos  podem causar destruição 
s ignificativa. A cobertura para ess es  eventos  as segura que o terminal es teja protegido contra incidentes  
imprevis tos  e potencialmente devastadores .

· Inundação por Enchente ou Alagamento e Danos por Água: Alagamentos  e vazamentos  podem 
danificar a es trutura e os  equipamentos . A cobertura para danos  por água e inundação é necess ária 
para mitigar esses  riscos  e garantir a integridade das  operações .

· Tumultos, Greves e Lockout: S ituações  de tumulto social, greves  e lockouts  podem impactar a 
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operação do terminal. A cobertura contra esses  eventos  assegura que o terminal possa enfrentar 
interrupções sem sofrer prejuíz os  financeiros  graves .

· Queda de Aeronave: E mbora seja um evento raro, a cobertura para queda de aeronave é 
importante para garantir que o terminal es teja protegido contra todos  os  pos s íveis  ris cos .

2.2. Conformidade com a Decisão do TCE-ES

A decisão do T C E -E S  reflete a necess idade de uma proteção adequada e abrangente para o T erminal 
R odoviário Municipal. O  prazo de 180 dias  fornecido para a implementação do seguro permite à 
P refeitura de B aixo G uandu tempo suficiente para contratar uma apólice que atenda a todos  os  
requis itos  estabelecidos .

Manter a conformidade com esta decisão é crucial para garantir que o terminal continue operando de 
maneira segura e eficiente, protegendo ao mes mo tempo os  interess es  financeiros  e legais  do Município. 
A não adesão às  exigências  do T C E -E S  poderia resultar em consequências  legais  e financeiras  para a 
adminis tração municipal.

2.3. Benefícios da Manutenção do Seguro

A manutenção do seguro traz  múltiplos  benefícios:

· Proteção Financeira: Minimiza o impacto financeiro de eventos  inesperados  e reduz  o risco de 
des pesas  imprevis tas .

· Segurança Operacional: G arante que o terminal possa operar de forma contínua e segura, mesmo 
diante de advers idades .

· Conformidade Legal: Atende às  exigências  regulatórias  e evita sanções  ou penalidades .

A contratação e a manutenção de um seguro abrangente para o T erminal R odoviário Municipal são 
essenciais  para assegurar a proteção adequada contra uma ampla gama de riscos . A decisão do T C E -
E S  estabelece claramente a necess idade de coberturas  es pecíficas  para proteger a infraestrutura crítica 
e garantir a continuidade das  operações . C umprir com essa decis ão não apenas  preserva o patrimônio 
público, mas  também garante a segurança e a eficiência do s is tema de transporte municipal.

F aço saber que no C ontrato firmado entre este Município e a empresa ADE L S A MAR C E L INO  DE  
S O UZ A ME /E MS  C O NS T R UT O R A L T DA, não foi exigido cobertura contratual para o terminal rodoviário 
e diante disso não poderemos  exigir que a empresa realiz e a contratação de apólice de seguro que 
cubra os  riscos  e danos  da edificação na sua totalidade. C ons iderando ainda que em virtude da queda 
da arrecadação cons oante documentos  anexados aos  requerimentos  protocolados  pela empresa junto a 
esta Municipalidade sob nº001.935/2022, 003.783.22 - 009.259.22 - 008.675.23 - 009.448.23, o mesmo 
não detém de condições  financeiras  para custear tal despesa.

E m vis ta dessas  cons iderações , é imprescindível que este Município proceda com a contratação direta 
de um seguro empres arial predial para o Terminal R odoviário Municipal de B aixo G uandu, assegurando 
a proteção adequada do patrimônio público, o cumprimento da legis lação vigente e a continuidade das  
atividades  institucionais .

3 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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3.1. A execução do objeto seguirá a seguine dinâmica:

3.1.1. Início da execução do objeto: data da emissão da apólice.

3.2. Local e horário da prestação dos serviços

3.2.1. O s  serviços  correspondem à proteção do T erminal R odoviário de B aixo G uandu, localiz ado na 
R ua Ibituba, 69, C entro, B aixo G uandu - E S . 29730-000.

3.2.2. A Apólice de seguro deverá s er emitida em até 10 (dez) dias corridos  após  o recebimento da nota 
de empenho.

3.2.3. O s  s erviços  serão recebidos pelo fiscal do contrato a partir da entrega da apólice para efeito de 
verificação da conformidade com as  especificações  contidas  neste T ermo de R eferência na proposta e 
na Apólice, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante T ermo de R ecebimento Definitivo.

3.2.4. A Apólice de seguro para cobertura do bem imóvel pela C O NT R AT ADA deverá conter, 
impreterivelmente, o prazo máximo para as  indenizações  decorrentes  de s inis tros  não seja superior a 30 
(trinta) dias úteis.

3.2.5. Q uaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas  pela C O NT R AT ANT E  e proces sada pela 
C O NT R AT ADA mediante E ndosso.

3.2.6. O s  serviços  poderão ser rejeitados , no todo ou em parte, quando em desacordo com as  
especificações  constantes  nes te instrumento e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos  
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às  custas  da C O NT R AT ADA, sem prejuíz o da aplicação de 
penalidades.

4 - FISCALIZAÇÃO

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s ) fiscal(is ) do contrato, ou 
pelos  respectivos  substitutos  (L ei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.2. O  fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas  todas  as  
condições  estabelecidas  no contrato, de modo a assegurar os  melhores  resultados para a 
Adminis tração.

4.3. O  fiscal do contrato anotará no his tórico de gerenciamento do contrato todas  as  ocorrências  
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das  
faltas  ou dos defeitos  observados  (L ei n° 14.133, de 2021, art. 117).

4.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis cal do contrato emitirá notificações  para 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.5. O  fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a s ituação que demandar 
decis ão ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência, para que adote as  medidas  
necess árias  e s aneadoras , se for o caso.

4.6. No caso de ocorrências  que poss am inviabiliz ar a execução do contrato nas  datas  apraz adas , o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.7. O  fis cal do contrato comunicará ao gestor de contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua res ponsabilidade, com vis tas  à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

4.8. F ica des ignado como fiscal do contrato o s ervidor Alex Helmer Klistke.
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5 - HABILITAÇÃO

5.1. Quando comunicado, será concedido ao fornecedor(es ) vencedor(es), o prazo de 1(um) dia útil para 
apresentação dos  documentos  de habilitação.

5.1.1. O  contratado será s elecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lic itação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da L ei n° 14.133/2021 que culminará com a seleção da 
proposta de menor preço por item.

5.1.2. S erá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos  documentos exigidos , ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido neste termo de 
contratação direta.

5.1.3. É  dever do fornecedor atualizar previamente os  documentos  para que estejam vigentes  na data da 
abertura da ses são pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.1.4. O  descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos  s ítios  eletrônicos  oficiais  emiss ores  de certidões  lograr êxito em encontrar a(s ) certidão(ões) 
válida(s ).

5.1.5. Havendo a necess idade de envio de documentos  de habilitação complementares , necessários  à 
confirmação daqueles  exigidos  neste instrumento de contratação direta e  já apresentados , o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los , em formação digital, após  solicitação, sob pena de inabilitação.

5.1.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às  exigências  para a habilitação, será examinada a 
proposta subsequente e ass im s ucess ivamente, na ordem de class ificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às  especificações  do objeto e as  condições  de habilitação.

5.1.7. C onstatado o atendimento às  exigências  de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6 - DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

6.1. P ara fins  de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os  seguintes  requis itos :

6.1.1.  P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoas  J urídicas ;

6.1.2. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  relativos  a T ributos  F E D E R AIS  e à 
D ívida Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;

6.1.3. P rova de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

6.1.4. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F azenda E S T ADUAL  - 
E s tado S ede da C ontratada;

6.1.5. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F azenda MUNIC IP AL  - 
Município S ede da C ontratada;

6.1.6. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a J ustiça do T R ABAL HO ;

6.1.7. Declaração que não emprega menor de 18 anos  em trabalho noturno, perigoso ou ins alubre e não 
emprega menor de 16 anos , salvo menor, a partir de 14 anos , na condição de aprendiz , nos  termos   do 
artigo 7º, X X X III, da C onstituição F ederal.

7 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1. Da Contratada
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O briga-se a empresa vencedora:

a) atender a todas  as  solicitações  de contratação efetuadas  durante a vigência do C ontrato, limitada ao 
quantitativo de cada item;

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as  constantes  no T ermo de R eferência de C ontratação 
Direta, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações  determinadas  
pela legis lação em vigor;

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto deste 
instrumento de C ontratação Direta;

d) reparar, corrigir, remover as  suas  expens as , no todo ou em parte o(s) objeto(s ) em que se verifiquem 
danos  em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata s ubstituição dos  mesmos;

e) providenciar a imediata correção das  deficiências  apontadas  pelo contratante quando da entrega do 
produto;

f) apres entar, sempre que s olicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
ass im como amostra para anális e pela Adminis tração, sem qualquer ônus  adicional;

g) não s ubcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

h) manter, durante a vigência do contrato, todas  as  condições  de habilitação e qualificações exigidas  
nes te T ermo.

7.2. Da Contratante

O briga-se a Administração/C ontratante:

a) comunicar a C ontratada toda e quaisquer ocorrências  aos  objetos  entregues ;

b) efetuar o pagamento da C ontratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na Dispensa de 
L icitação e no C ontrato;

c) promover o acompanhamento e a fiscaliz ação do fornecimento/prestação dos  serviços, sob os  
aspectos  qualitativo e quantitativo, anotando em regis tro próprio as  falhas  e solic itando as  medidas  
corretivas ;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela C ontratada fora das  especificações  do contrato;

e) obs ervar para que durante a vigência do C ontrato s ejam cumpridas  as  obrigações assumidas  pela 
C ontratada, bem como s ejma mantidas  todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas ;

f) aplicar as  sanções  adminis trativas , quando s e fizerem necessárias ;

g) prestar à C O NT R AT ADA informações  e esclarecimentos  que venham a ser solic itados .

8 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. Prazos

P razo de recebimento definitivo do objeto: Até 05 (cinco) dias  úteis  ao início da vigência da apólice.

8.2. Condições de Pagamento
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a) As  despes as  resultantes  do presente T ermo de R eferência serão pagas  de acordo com a propos ta de 
preços  apresentada pela empresa julgadora vencedora;

b) O  pagamento será realizado através  de O rdem B ancária, mediante apresentação da nota fiscal ou 
documento de cobrança equivalente e atesto do setor competente, até o prazo máximo de dez  dias  úteis  
para fins  de liquidação, desde que comprova a regularidade fiscal e trabalhis ta da C ontratada, com a 
apresentação dos  seguintes  documentos :

I. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  relativos  a T ributos  F E DE R AIS  e à 
D ívida Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;

II. C ertidão de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

III. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F az enda E S T ADUAL  - 
E s tado S ede da C ontratada;

IV. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a F azenda MUNIC IP AL  - 
Município S ede da C ontratada;

V. C ertidão Negativa ou P os itiva com E feito Negativa, de débitos  perante a J us tiça do T R AB AL HO .

c) Nenhum pagamento será efetuado à C ontratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem as s im, em 
razão de dano ou prejuíso causado à C ontratante ou a terceiros , não gerando essa postergação direito à 
atualização monetária do preço;

d) o pagamento da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou serviço em desacordo 
com as  especificações  do termo de referência e proposta comercial, não gerando ess a postergação 
direito à atualiz ação monetária do preço;

e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo de observações , da Nota F iscal ou documento de 
cobrança equivalente, os  dados  bancários : B anco, Agência (com dígito) e C onta C orrente que deverá 
ser de titularidade da contratada.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Unidade O rçamentária: 001 - S ecretaria Municipal de Adminis tração

II) P rojeto/Atividade: 2.010 - Manutenção das  Atividades  da Adminis tração e Apoio Adminis trativo

III) F icha: 121

IV) E lemento de Despesa: 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P es soa J urídica

V) F onte de R ecurso: 150000009999

10 - DAS SANÇÕES

E m caso de descumprimento de cláus ulas  dispostas  no termo de referência e na propos ta contratual, 
será aplicada as  sanções  constantes  na L ei n° 14.133/2021 e demais  legis lações pertinentes .
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__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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